
 

 

Caderno de Debêntures 
 

IGTA13 - Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A 
 

Valor Nominal da Emissão:  R$ 10.000,00 
Quantidade Emitida:   30.000 
Emissão:    01/02/2012 
Vencimento:    01/02/2018 
Classe:    Não Conversível 
Forma:    Escritural 
Espécie:    Quirografária  
Remuneração:   DI+1,0%  
Registro CVM:   DISPENSA ICVM 476/09 em 13/02/2012 
ISIN:     BRIGTADBS023 
 

 Características do Ativo                Emissor            Agenda de Eventos                 Escritura 
 

Atualização do Valor Nominal Unitário 

6.13.1 O Valor Nominal das Debêntures não será atualizado. 

Remuneração 

6.13.2. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 

médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas 

na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na 

Internet (http://www.cetip.com.br) ("Taxa DI"), acrescida exponencialmente de spread de 

1,00% (um por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis ("Sobretaxa", 

e, em conjunto com a Taxa DI, "Remuneração"), calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor 

Nominal Unitário desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. A 

Remuneração será paga semestralmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro 

pagamento em 1º de agosto de 2012 e o último, na Data de Vencimento. Farão jus à 

Remuneração aqueles que forem Debenturistas ao final do dia útil imediatamente anterior à 

respectiva data de pagamento. A Remuneração será calculada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

http://www.debentures.com.br/Bancodedados/empresas-emissoras.asp
http://www.debentures.com.br/Informacoes-Mercado/eventos-financeiros-busca.asp
http://www.debentures.com.br/exploreosnd/consultaadados/emissoesdedebentures/caracteristicas_d.asp?tip_deb=publicas&selecao=IGTA13
http://www.debentures.com.br/exploreosnd/consultaadados/participantes/emissores_d.asp?selecao=IGTA
http://www.debentures.com.br/exploreosnd/consultaadados/eventosfinanceiros/agenda_r.asp?emissor=&ativo=IGTA13&evento=&dt_ini=&dt_fim=&dt_pgto_ini=&dt_pgto_fim=&
http://www.debentures.com.br/Informacoes-Mercado/escrituras/2012/IGTA3.zip


J - VNe x (FatorJuros - 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração devida em cada data de pagamento de 

Remuneração, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário de cada Debênture, 

informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de 

spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

Fator Juros - Fator DI x FatorSpread 

Fator DI = Produtório das Taxas DI-Over, com uso do percentual aplicado, da Data de 

Emissão ou da data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme 

o caso, inclusive, até a respectiva data de pagamento de Remuneração, exclusive, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arrendondamento, apurado da seguinte 

forma: 
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Sendo que: 

n = número total de Taxas DI-Over consideradas na apuração do produtório, sendo "n" 

um número inteiro; 

k = número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até n; 

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 

decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 
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Sendo que: 

DIk = Taxa DI de ordem k divulgada pela CETIP, expressa na forma percentual ao ano, 

válida por 1 (um) dia útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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Sendo que:  

spread = 1,0000; e 

n = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou data de pagamento de 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data atual, sendo "n" um 

número inteiro.  

Observações: 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela CETIP 

O fator resultante da expressão  kTDI1 é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários  kTDI1 , sendo que a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 



Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) 

casas decimais com arredondamento. 

6.13.3 O período de capitalização da Remuneração é o intervalo de tempo que se inicia na 

Data de Emissão, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista do 

pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de 

Capitalização, e termina na data prevista para o pagamento dos juros remuneratórios 

correspondentes ao período em questão (“Período de Capitalização”). Cada Período de 

Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. 

6.13.4 Indisponibilidade Temporária da Taxa DI. Se, na data de vencimento de quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora, não houver divulgação da Taxa DI pela CETIP, será 

aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa 

DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias 

consecutivos, aplicar-se-á o disposto na Cláusula 6.13.4 abaixo quanto à definição do novo 

parâmetro de remuneração das Debêntures. 

6.13.5 Indisponibilidade da Taxa DI. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não 

divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua 

apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às 

Debêntures por proibição legal ou judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 5 

(cinco) dias contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data 

de extinção da Taxa DI ou de impossibilidade de aplicação da Taxa DI por imposição legal ou 

determinação judicial, conforme o caso, convocar assembleia geral de Debenturistas para 

deliberar, em comum acordo com a Emissora e observada a Decisão Conjunta BACEN/CVM 

n.° 13, de 14 de março de 2003, e/ou regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de 

remuneração das Debêntures a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as 

condições do mercado interbancário vigentes à época. Até a deliberação desse novo 

parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na apuração do Fator 

Juros quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, não 

sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da 

deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures. Caso a Taxa DI volte a 

ser divulgada antes da realização da assembleia geral de Debenturistas prevista acima, a 

assembleia geral de Debenturistas não será realizada e a Taxa DI, a partir da data de sua 

validade, passará a ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas 

nesta Escritura de Emissão, sendo certo que até a data de divulgação da Taxa DI nos termos 



aqui previstos, a última Taxa DI divulgada será utilizada para o cálculo de quaisquer 

obrigações previstas nesta Escritura de Emissão. Caso, na assembleia geral de 

Debenturistas prevista acima, não haja acordo sobre a nova remuneração entre a Emissora e 

Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação, a 

Emissora optará, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas, 

obrigando-se a Emissora a comunicar o Agente Fiduciário por escrito, no prazo de 30 (trinta) 

dias contados a partir da data da realização da respectiva assembleia geral de Debenturistas, 

qual a alternativa escolhida: 

I.  a Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, com seu 

consequente cancelamento, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da 

realização da respectiva assembleia geral de Debenturistas ou na Data de 

Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo saldo do Valor Nominal Unitário de cada 

uma das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração devida até a data 

do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data 

de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo resgate, caso em que a Taxa DI a ser utilizada para a apuração de 

TDIk no cálculo da Remuneração será a última Taxa DI disponível; ou 

II. a Emissora deverá amortizar extraordinariamente as Debêntures em circulação, 

em cronograma a ser estipulado pela Emissora, sendo certo que após o 

pagamento da última parcela a Emissora deliberará acerca do cancelamento da 

Emissão. O cronograma deverá ser comunicado previamente à CETIP, com no 

mínimo 2 (dois) dias úteis de seu início, através de correspondência da Emissora 

com o "de acordo" do Agente Fiduciário, acompanhado dos documentos 

necessários. O cronograma não excederá a respectiva Data de Vencimento, 

observado que durante o cronograma de amortização extraordinária estipulado 

pela Emissora até a integral quitação das Debêntures em circulação, as 

Debêntures em circulação farão jus à remuneração definida pelos Debenturistas e 

apresentada à Emissora na assembleia geral de Debenturistas prevista acima. 

Repactuação 

6.14. Não haverá repactuação programada. 

Resgate Antecipado Facultativo 

6.15. Não haverá resgate antecipado facultativo. 

Oferta de Resgate Antecipado 



6.16. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, mediante deliberação 

do conselho de administração da Emissora, realizar oferta de resgate antecipado das 

debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, endereçada a todos os 

Debenturistas, sem distinção, assegurada igualdade de condições para aceitar o resgate das 

Debêntures de que forem titulares, da seguinte forma ("Oferta de Resgate Antecipado"): 

I. a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação 

de anúncio nos termos da Cláusula 6.24 abaixo ("Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado"), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de 

Resgate Antecipado, incluindo (a) se o resgate será total ou parcial, 

observadas, nesta hipótese, as regras previstas no item IV abaixo; (b) o valor 

do prêmio de resgate, caso exista; (c) a data efetiva para o resgate e 

pagamento das Debêntures a serem resgatadas; (d) a forma de manifestação 

dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado; 

e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos 

Debenturistas e à operacionalização do resgate das Debêntures; 

II. após a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os 

Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado 

deverão se manifestar nesse sentido, de forma escrita, ao Agente Fiduciário 

até o encerramento do prazo a ser estabelecido no Edital de Oferta de 

Resgate Antecipado, após o qual o Agente Fiduciário deverá, em até 2 (dois) 

dias úteis, informar à Emissora o número de Debêntures que desejam ser 

resgatadas. Após o recebimento de referida informação do Agente Fiduciário 

a Emissora terá o prazo de 3 (três) dias úteis para proceder à liquidação da 

Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrerá em uma única data para todas 

as Debêntures objeto do regate; 

III. a Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação 

desta por um percentual mínimo de Debêntures, a ser definido e divulgado 

por meio do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; 

IV. caso se verifique a adesão à Oferta de Resgate Antecipado de Debenturistas 

representando um volume maior de Debêntures das que poderão ser 

resgatadas, com base no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, deverá ser 

realizado procedimento de sorteio, conforme previsto no artigo 55, parágrafo 

2º, inciso 1º da Lei das Sociedades por Ações; e 



V. o valor a ser pago aos Debenturistas em razão do resgate antecipado será 

equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do 

resgate, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 

Data de Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração, conforme 

o caso, até a data do seu efetivo pagamento; e (b) de eventual prêmio de 

resgate a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, 

prêmio de resgate esse que não poderá ser negativo. 

6.16.1 Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, o resgate antecipado 

parcial deverá ocorrer através de "operação de compra e venda definitiva no mercado 

secundário", sendo que todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos 

Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, rateio e validação das quantidades de 

Debêntures a serem resgatadas, serão realizadas fora do âmbito da CETIP, observado que, 

caso a CETIP venha a implementar outra funcionalidade para operacionalização do resgate 

antecipado parcial não haverá a necessidade de aditamento a esta Escritura de Emissão ou 

qualquer outra formalidade. Para as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA, o resgate 

antecipado deverá ocorrer por meio dos procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA. 

6.16.2 Adicionalmente, a Emissora poderá realizar o resgate compulsório das Debêntures 

em circulação na hipótese de Indisponibilidade da Taxa DI, prevista na Cláusula 6.13.5. acima 

("Resgate Compulsório"), observadas as condições estabelecidas na referida cláusula. 

6.16.3 A CETIP e a BM&FBOVESPA, deverão ser comunicadas através de correspondência 

da Emissora com o de acordo do Agente Fiduciário, da realização do resgate antecipado 

total, com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. 

Aquisição Facultativa 

6.17 A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação, conforme o 

disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe as 

regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 

demonstrações financeiras. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da 

Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no 

mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 

termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 

Remuneração aplicável às demais Debêntures em circulação. 

Vencimento Antecipado 



6.23 Sujeito ao disposto nas Cláusulas 6.23.1 a 6.23.5 abaixo, o Agente Fiduciário deverá 

declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura de Emissão e 

exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 

Data de Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a 

data do efetivo pagamento, na ciência da ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos 

(cada evento, um "Evento de Inadimplemento"): 

I.  (a) decretação de falência da Emissora, de qualquer de suas controladas 

(conforme definição de controle prevista no Regulamento de Listagem do 

Novo Mercado ("Controladas") ou de qualquer de seus controladores 

(conforme definição de controle prevista no Regulamento de Listagem do 

Novo Mercado) ("Controladores"); (b) pedido de autofalência pela Emissora, 

por qualquer de suas Controladas ou por qualquer de seus Controladores; (c) 

pedido de falência da Emissora, de qualquer de suas Controladas ou de 

qualquer de seus Controladores formulado por terceiros não elidido no prazo 

legal; (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da 

Emissora, de qualquer de suas Controladas ou de qualquer de seus 

Controladores, independentemente do deferimento do respectivo pedido; ou 

(e) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, de qualquer de suas 

Controladas Relevantes (conforme definido abaixo) ou de qualquer de seus 

Controladores; 

II. transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 

220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

III. aprovação de: 

(a) incorporação (somente quando a Emissora for a incorporada), fusão 

ou cisão da Emissora, exceto se, conforme previsto no artigo 231 da 

Lei das Sociedades por Ações: 

(i) qualquer uma das operações tenha sido previamente 

aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação; ou 

(ii) tenha sido assegurado aos titulares das Debêntures que o 

desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses 

contados da data de publicação da(s) ata(s) da(s) 



assembleia(s) geral(is) relativa(s) à(s) operação(ões), o 

resgate das Debêntures de que forem titulares, pelo saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 

Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; ou 

(b) incorporação, pela Emissora, de outra(s) sociedade(s), ou 

incorporação, fusão ou cisão de qualquer controlada da Emissora, 

exceto se: 

(i) qualquer uma das operações tenha sido previamente 

aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação; ou 

(ii) tenha sido assegurado aos titulares das Debêntures que o 

desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses 

contados da data de publicação da(s) ata(s) da(s) 

assembleia(s) geral(is) relativa(s) à(s) operação(ões), o 

resgate das Debêntures de que forem titulares, pelo saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 

Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; ou 

(iii) qualquer uma das operações for realizada exclusivamente 

entre a Emissora e qualquer das Controladas da Emissora ou 

exclusivamente entre as controladas da Emissora; ou 

(iv) não resultar em transferência de ativos a terceiros que 

representem, cumulativamente e durante a vigência das 

Debêntures, uma redução de 20% (vinte por cento) ou mais 

do EBITDA acumulado dos últimos 4 (quatro) trimestres 

consolidado da Emissora, sendo que o EBITDA consolidado a 

ser considerado deverá ser aquele vigente na data de 

aprovação em assembleia geral de acionistas de cada 

operação de incorporação, cisão ou fusão; 



IV. alteração do controle (conforme definido no Regulamento de Listagem do 

Novo Mercado), direto ou indireto, da Emissora, exceto se (a) tal alteração 

tenha sido previamente aprovada por Debenturistas representando, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação; ou 

(b) tenha sido assegurado aos titulares das Debêntures que o desejarem, 

durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data em que ocorrer a 

alteração do controle, da data em que for celebrado acordo para a alteração 

do controle ou da data de divulgação de qualquer dos eventos anteriores, o 

que ocorrer primeiro, o resgate das Debêntures de que forem titulares, pelo 

saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro 

rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último pagamento da 

Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; 

V. redução do capital social da Emissora, em valor superior ao equivalente a 

20% (vinte por cento) do reportado no balanço patrimonial da última 

informação trimestral divulgada pela Emissora, exceto se a operação tiver 

sido previamente aprovada por titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das 

Debêntures em circulação, conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 174 

da Lei das Sociedades por Ações; 

VI. cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 

promessa de transferência a terceiros, pela Emissora, das obrigações 

assumidas nesta Escritura de Emissão; 

VII. não pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às 

Debêntures e/ou a esta Escritura de Emissão na respectiva data de 

pagamento prevista nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 

1 (um) dia útil contado da data do respectivo vencimento; 

VIII. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária 

prevista nesta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data de comunicação do referido descumprimento (a) pela 

Emissora ao Agente Fiduciário, ou (b) pelo Agente Fiduciário à Emissora, dos 

dois o que ocorrer primeiro, sendo que o prazo previsto neste inciso não se 

aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico; 

IX. alteração do objeto social da Emissora, conforme disposto em seu estatuto 

social, que altere substancialmente as atividades atualmente praticadas e 



exclusivamente relacionadas, direta ou indiretamente, ao setor de shopping 

centers; 

X. comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora nas 

cláusulas abaixo provaram-se falsas, incorretas ou enganosas em qualquer 

aspecto relevante, não sanado no prazo de até 5 (cinco) dias contados da 

data de comunicação da referida comprovação (a) pela Emissora ao Agente 

Fiduciário, ou (b) pelo Agente Fiduciário à Emissora, dos dois o que ocorrer 

primeiro; 

XI. distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a 

realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a 

Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigações estabelecidas 

nesta Escritura de Emissão, ressalvado, entretanto, o pagamento do 

dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades 

por Ações; 

XII. inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária não 

sanada no prazo de 1 (um) dia útil contado da data originalmente estipulada 

para pagamento ou do término do prazo de cura eventualmente existente, ou 

vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora ou de qualquer de 

suas Controladas, sem que haja o respectivo e tempestivo pagamento, cujo 

valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais), atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela 

variação positiva do Índice Geral de Preços - Mercado, calculado e divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas ("IGPM") (ou seu contravalor em outras 

moedas); 

XIII protesto legítimo de títulos contra a Emissora ou qualquer de suas 

Controladas, cujo valor, unitário ou agregado, seja igual ou superior a 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), atualizado mensalmente, a partir 

da Data de Emissão, pela variação positiva do IGPM (ou seu contravalor em 

outras moedas), exceto se, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 

do protesto tiver sido comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi 

efetuado por erro ou má-fé de terceiro; (b) o protesto foi cancelado; ou (c) o 

valor do(s) título(s) protestado(s) foi depositado em juízo; 

XIV. descumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado de 

natureza condenatória contra a Emissora, em valor, individual ou agregado, 



na data que for estipulada na referida decisão, igual ou superior a 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) corrigido anualmente pelo IPCA ou 

seu equivalente em outra moeda; 

XV. rebaixamento da classificação de risco (rating) originalmente atribuída às 

Debêntures em dois níveis (notches) pela Standard&Poor's ou o seu 

equivalente pela Fitch Ratings ou pela Moody's; 

XVI. alienação, pela Emissora ou por qualquer das Controladas da Emissora, de 

participações societárias, ou de bens imóveis que contribuam com mais de 

20% (vinte por cento) do EBITDA (conforme definido abaixo) consolidado da 

Emissora; 

XVII. criação de penhor, caução, alienação ou cessão fiduciária, usufruto ou 

qualquer outro ônus, gravame, vinculação, oneração ou direito de garantia 

equivalente ("Ônus"), sobre participações societárias da Emissora ou de 

qualquer das Controladas que contribuam, de forma consolidada, com mais 

de 35% (trinta e cinco por cento) do EBITDA consolidado da Emissora, exceto 

pelo Ônus: (a) existente na Data de Emissão; ou (b) prestados em 

decorrência de renovações ou substituições ou repactuações ou 

formalizações, totais ou parciais, em qualquer dos casos desta alínea, em 

relação a dívida garantida e existente na Data de Emissão; ou 

XVIII. não manutenção, pela Emissora, de qualquer dos índices financeiros 

relacionados a seguir, a serem verificados trimestralmente pelo Agente 

Fiduciário com base nas informações trimestrais consolidadas divulgadas 

regularmente pela Emissora ("Índices Financeiros"): 

(a)  Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,00 (três inteiros) vezes; e 

(b)  EBITDA/Despesa Financeira Líquida igual ou superior a 1,50 (um 

inteiro e cinquenta centésimos) vez; 

onde: 

"Dívida Líquida" corresponde ao somatório das dívidas onerosas da Emissora, 

em bases consolidadas, menos as disponibilidades de curto prazo (somatório do 

caixa mais aplicações financeiras); 



"EBITDA" corresponde ao lucro (prejuízo) operacional, adicionado da 

depreciação e amortização e diminuído do resultado financeiro, apurados de 

forma acumulada nos últimos 12 (doze) meses; e 

"Despesa Financeira Líquida" corresponde à diferença entre despesas 

financeiras e receitas financeiras conforme demonstrativo consolidado de 

resultado da Emissora, apurados nos últimos 12 (doze) meses. 

6.23.1 Para fins da Cláusula 6.23, inciso I, alínea (e) acima, considerar-se-á como 

Controladas Relevantes, as Controladas que representem, em conjunto ou individualmente, 

15% (quinze por cento) ou mais da receita bruta consolidada da Emissora, calculado de forma 

acumulada nos últimos 4 (quatro) trimestres. 

6.23.2 Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos nos incisos I, II, III, 

IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII da Cláusula 6.23 acima, observados os prazos específicos 

de cura ali previstos, as Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, 

independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, pelo Agente Fiduciário 

nesse sentido. 

6.23.3 Ocorrendo quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento (que não sejam 

aqueles previstos na Cláusula 6.23.2 acima), que deverão ser informados em até 01 

(um) dia útil de sua ocorrência pela Emissora ao Agente Fiduciário, o Agente 

Fiduciário deverá, inclusive para fins do disposto nas Cláusulas 8.6 e 8.7 abaixo, 

convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que constatar 

sua ocorrência, assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada no prazo mínimo 

previsto em lei. Se, na referida assembleia geral de Debenturistas, Debenturistas 

representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

circulação, decidirem por não declarar o vencimento antecipado das Debêntures, ou, 

ainda, em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, o 

Agente Fiduciário não deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures; 

caso contrário, o Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das 

Debêntures. 

6.23.4.  Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se-a 

resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, com o seu consequente 

cancelamento, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração (e, no caso do inciso VII da 

Cláusula 6.23 acima, dos Encargos Moratórios, calculados a partir da data em que 

tais pagamentos deveriam ter sido efetuados), calculada pro rata temporis desde a 



Data de Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração, até a data do seu 

efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 

Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, em até 3 (três) dias úteis contados 

da data de declaração do vencimento antecipado, sob pena de, em não o fazendo, 

ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. A CETIP deverá ser 

comunicada, através de correspondência da Emissora com o de acordo do Agente 

Fiduciário, da ocorrência do vencimento antecipado, com pelo menos 2 (dois) dias 

úteis de antecedência. 

6.23.5  Os Índices Financeiros refletidos no inciso XVIII da Cláusula 6.23 acima sempre 

deverão ser calculados trimestralmente, em conformidade com os princípios 

contábeis adotados pela Emissora quando da divulgação das informações trimestrais 

referentes ao período de nove meses encerrado em 30 de setembro de 2011, com 

base nos quais referidos Índices Financeiros foram estabelecidos, sendo que a 

Emissora deverá, caso haja qualquer mudança em relação a tais princípios, divulgar 

os índices calculados até a Data de Vencimento, de acordo com os princípios 

contábeis vigentes quando da publicação pela Emissora das informações financeiras 

referentes ao período de nove meses encerrado em 30 de setembro de 2011, 

trimestralmente. 

Assembleia Geral de Debenturistas 

9.1 Os Debenturistas poderão a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de 

acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de 

deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas. 

9.2 As assembleias gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente 

Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez 

por cento) das Debêntures em circulação, ou pela CVM. 

9.3 A convocação das assembleias gerais de Debenturistas se dará mediante anúncio 

publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 6.24 acima, respeitadas 

outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias 

gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e 

desta Escritura de Emissão. 

9.4 As assembleias gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira convocação, com 

a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em circulação e, em 

segunda convocação, com qualquer quorum. 



9.5 Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturistas, a cada Debênture em 

circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou 

não. Exceto pelo disposto na Cláusula 9.5.1 abaixo, todas as deliberações a serem 

tomadas em assembleia geral de Debenturistas dependerão de aprovação de 

Debenturistas representando, no mínimo, a 2/3 (dois terços) das Debêntures em 

circulação. 

9.5.1  Não estão incluídos no quorum a que se refere a Cláusula 9.5 acima: 

I. os quoruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de 

Emissão; e 

II. as alterações (a) dos quoruns previstos nesta Escritura de Emissão; (b) da 

Remuneração (exceto no que diz respeito ao quorum específico previsto na 

Cláusula 6.13.4 acima); (c) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer 

valores previstos nesta Escritura de Emissão devidos aos Debenturistas; (d) 

do prazo de vigência das Debêntures; (e) da espécie das Debêntures; (f) da 

criaçao de evento.de repactuação; ou (g) de quaisquer dos termos previstos 

na Cláusula 6.23; as quais deverão ser aprovadas por Debenturistas 

representando no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em 

circulação. 



9.6 Para os fins de cálculo dos quoruns de instalação e de deliberação nos termos desta 

Escritura de Emissão, "Debêntures em circulação" significam todas as Debêntures 

subscritas e não resgatadas, excluídas as Debêntures pertencentes, direta ou 

indiretamente, à Emissora ou a qualquer controladora ou controlada, direta ou indireta, 

da Emissora ou qualquer de seus diretores ou conselheiros, seus cônjuges e 

respectivos parentes até segundo grau. 

9.7 Observadas as disposições da Cláusula 7.1 acima, inciso XXV, será facultada a 

presença dos representantes legais da Emissora nas assembleias gerais de 

Debenturistas. 

9.8 O Agente Fiduciário deverá comparecer às assembleias gerais de Debenturistas e 

prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.9 Aplica-se às assembleias gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei 

das Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. 

Encargos Moratórios 

6.18 Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido aos Debenturistas 

relativamente a qualquer obrigação decorrente desta Escritura de Emissão, sobre todos e 

quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo da Remuneração, calculada pro rata 

temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i) multa 

moratória de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento ("Encargos Moratórios"). 

O Caderno de Debêntures respeita o conteúdo das cláusulas da Escritura de Emissão e de 
seus aditivos, mas a ordem das cláusulas segue uma padronização dada para essa 

publicação, que nem sempre é a mesma das Escrituras e Aditamentos. Os documentos 
originais da emissão podem ser acessados na íntegra no link abaixo: 

Escritura 
 

http://www.debentures.com.br/Informacoes-Mercado/escrituras/2012/IGTA3.zip

